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Ata da 6ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Itapagipe, MG. Aos quinze 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezenove horas, 
realizou-se a sexta Reunião Ordinária, sob a presidência do vereador Fransérgio 
de Oliveira Borges e secretariada pela vereadora Geila Francisca de Almeida. 
Pelo livro próprio registrou-se a presença dos seguintes vereadores: Adriano 
Ferreira de Morais, Alcênio Leonel da Silva Neto, Anderson Luiz de Queiroz, 
Divino Omar Barbosa, Fransérgio de Oliveira Borges, Geila Francisca de 
Almeida, Lucimário Carneiro Barbosa, Mario Nei da Silva, Orides José Barbosa, 
Sinézio Ferreira Filho e Wilson Paula Rodrigues. Constatado a presença de 
todos vereadores, o senhor Presidente declarou aberto os trabalhos e 
determinou a leitura da ata da reunião anterior, que sem manifestação 
discordante foi declarada aprovada. Na sequência, determinou a leitura do 
expediente que constou de: - Projeto de Lei Municipal nº 515, de 26 de março de 
2024, que autoriza o Município de Itapagipe a receber em Doação o Imóvel que 
específica e dá outras providências; Projeto de Lei nº CM 04, de 27 de março de 
2024, que “institui, no calendário do Município de Itapagipe, o “Dia da Educação 
Infantil”, de autoria do vereador Anderson Luiz de Queiroz;  Projeto de Lei nº CM 
05, de 27 de março de 2024, que “institui a “Semana Municipal de 
Conscientização e Defesa da Promoção da Educação Inclusiva à Pessoa Com 
Deficiência”, a ser realizada anualmente, na segunda semana do mês de 
março”, de autoria do vereador Anderson Luiz de Queiroz; Projeto de Lei nº 517 
de 12 de abril de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
Exercício Financeiro de 2025 e dá outras providências; e Indicação nº 006/2024. 
Em seguida, o senhor Presidente encaminhou o Projeto de Lei nº 517 de 12 de 
abril de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 
Financeiro de 2025 e dá outras providências, à Comissão de Fiscalização 
Financeira e Orçamentária, que deverá emitir Parecer no prazo de 30 dias. 
Informou aos vereadores que nos próximos  doze dias poderão ser 
apresentadas Emendas ao Projeto. Passado para a ordem do dia, o senhor 
Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei Municipal nº 515, que autoriza 
o Município de Itapagipe a receber em Doação o Imóvel que específica e dá 
outras providências. Após calorosa discussão, foi encaminhado às Comissões 
de Legislação, Justiça e Redação, de Fiscalização Financeira e Orçamentária e 
de Obras e Serviços Públicos, recebeu pareceres favoráveis de todos os seus 
membros. Submetido à apreciação do Plenário foi aprovado por nove votos 
favoráveis e um voto contrário do vereador Lucimário Carneiro Barbosa. Ato 
contínuo, colocou em votação do Projeto de Lei nº CM 04, que “institui, no 
calendário do Município de Itapagipe, o “Dia da Educação Infantil”. Após 
justificativa do autor, foi encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e 
Redação, de Fiscalização Financeira e Orçamentária e de Obras e Serviços 
Públicos, recebeu pareceres favoráveis de todos os seus membros. Ordenado à 
apreciação do Plenário foi aprovado por dez votos favoráveis. A seguir, Projeto 
de Lei nº CM 05, que “institui a “Semana Municipal de Conscientização e Defesa 
da Promoção da Educação Inclusiva à Pessoa Com Deficiência”, a ser realizada 
anualmente, na segunda semana do mês de março”. Após justificativa do autor, 
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foi encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação, de 
Fiscalização Financeira e Orçamentária e de Obras e Serviços Públicos, 
recebendo pareceres favoráveis de todos os seus membros. Submetido à 
apreciação do Plenário foi aprovado por dez votos favoráveis. Ato contínuo 
determinou a leitura da Indicação nº 006/2024, de autoria do vereador Divino 
Omar Barbosa, pela qual indica ao senhor Prefeito, a instalação de placas de 
sinalização, indicando o acesso a Unidade de Pronto Atendimento – UPA, em 
todos os portais e principais avenidas, nesta cidade. Encaminhada à apreciação 
do Plenário, foi aprovado por todos os vereadores presentes.  Passado para a 
parte final, o vereador Anderson Luiz de Queiroz usou da palavra para discorrer 
sobre providências que precisam ser tomadas pela administração: - limpeza do 
esgoto do Lago Castro; limpeza da areia dos parquinhos das creches 
municipais; cursos de treinamentos para limpeza de ar condicionado; e 
providenciar os cordões dos autistas, para serem identificados com facilidade 
quando saírem para atendimento em outras cidades. Pronunciando, o vereador 
Alcênio Leonel discorreu sobre Emendas Impositivas dos vereadores que ainda 
não foram atendidas e cobrou do senhor Prefeito para disponibilizar os recursos 
para perfuração do poço artesiano dos Talhados. Pronunciando, o vereador 
Mario Nei da Silva, voltando ao assunto da reunião anterior, que relatou que o 
senhor Prefeito falou inverdades sobre ele em vídeo, alegando que não pagou 
servidores quando era secretário da saúde, fez leitura da Portaria de 2020 de 
sua exoneração, que comprova que não era mais secretário naquela época. 
Relatou que foi dito também que a UPA não tinha alvará sanitário, e mostrou os 
alvarás que valiam até outubro de 2020. Disse que o senhor Prefeito é um 
hipócrita, que é o cúmulo do absurdo a maior autoridade do município ir nas 
redes sociais mentir. Afirmou que ele queria desviar a atenção de uma certa 
empresa que foi denunciada por irregularidades e ele sabe que é verdade. 
Ponderou que se fosse verdade o que disse a seu respeito no vídeo, ele teria 
que ter ido no Ministério Público denunciá-lo e não nas redes sociais. Fez leitura 
de ofício da Superintendência Regional de Uberaba pelo qual encaminhou 
cópias dos alvarás sanitários da UPA, entre os anos de 2017 a 2020, frisando 
que é um absurdo o senhor Prefeito ir nas redes sociais fazer uma denúncia tão 
grave assim. Asseverou que ia deixar bem claro para o senhor Prefeito que ele 
não vai intimidá-lo. Comentou que no curso que foram, ele e o vereador Alcênio, 
a professora relatou que um vereador manifestou desejo de sair da política e 
que o orientou a não sair para não dar brecha para os maus políticos. 
Prosseguindo, o vereador Adriano Ferreira de Morais abordou sobre a 
importância do grupo oficial da Câmara para facilitar o trabalho do Legislativo. 
Discorreu sobre o parcelamento das dívidas do FUMPI, dizendo que no passado 
votou contrário ao Projeto de parcelamento da dívida e que na administração da 
Prefeita Benice deixaram de pagar as parcelas do dinheiro que foi desviado do 
fundo de previdência dos servidores municipais e que quando o Prefeito Ricardo 
entrou teve que enviar para a Câmara um Projeto de parcelamento da dívida 
que a administração anterior havia deixado de pagar. Frisou que é preocupante 
a situação do IPREVI e que acredita que até o ano de 2030 não terá mais 
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nenhum centavo para pagar as aposentadorias, que vai falir porque a 
administração anterior usou o dinheiro. Disse que precisam se reunir com o 
Executivo e analisar a possibilidade de passar o IPREVI para o INSS, pelo 
contrário, daqui sete anos a Prefeitura não terá como pagar os aposentados. 
Fazendo uso da palavra, o vereador Lucimário Carneiro Barbosa disse que o 
vereador Adriano sabia da situação do IPREVI porque era vereador na época, e 
que se a administração agiu de má fé, ele é responsável. Disse que o vereador 
Adriano fica falando da sua família, da sua esposa, que ele deu sorte, dizendo 
que deu sorte mesmo e Deus colocou uma pessoa boa no seu caminho. 
Colocou áudio com a fala do vereador Adriano falando mal dos vereadores, e 
afirmou que quem passava as informações sobre as viagens daquela época era 
o vereador Adriano. Justificou que hoje defende o Mario Nei é porque ele está 
fazendo o papel de vereador, que é de fiscalizar. Ressaltou que não está aqui 
para defender o senhor Prefeito, está aqui para fiscalizar. Finalizando, o senhor 
Presidente fez as considerações finais e agradeceu a presença de todos. Nada 
mais foi tratado, encerrou-se a reunião. Para constar, eu, Geila Francisca de 
Almeida, secretária, mandei lavrar a presente ata, a qual vai devidamente 
assinada por mim, pelo senhor Presidente e demais vereadores, depois de lida e 
aprovada na próxima reunião. Sala das reuniões, 15 de abril de 2024.  
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